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Portaria Nº 67.665 de 26 de outubro de 2020

Retificar a Portaria Nº 67.635 de 16 de
outubro de 2020, que instituiu o Grupo de
Trabalho para elaborar, propor e organizar a
programação dos eventos comemorativos pela
passagem dos 60 Anos da Universidade
Federal Fluminense - UFF 60 Anos, a ser
celebrado no ano de 2020. (1960/2020).

             O  VICE-REITOR  NO  EXERCÍCIO  DA  REITORIA  DA  UNIVERSIDADE 

FEDERAL  FLUMINENSE,  no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

 

             RESOLVE:

 

             Art. 1º. Retificar a Portaria Nº 67.635 de 16 de outubro de 2020, publicada no

Boletim de Serviço da UFF, nº 190, de 16 de outubro de 2020, Seção IV, págs. 031 à 032.

             Art. 2º. Instituir  o Grupo  de  Trabalho  para elaborar, propor e organizar a

programação dos eventos comemorativos pela passagem dos 60 Anos da Universidade

Federal Fluminense-UFF, a ser celebrado no ano de 2020 (1960/2020).
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             Art. 3º.  Designar  para compor o referido Grupo de Trabalho os seguintes membros: 

Aidyl  de  Carvalho  Preis,  SIAPE 0302440;  Déborah  Motta  Ambinder  de  Carvalho, 

SIAPE 6308716;  Edilson  da  Silva  Pinheiro,  SIAPE 1978659; João  Marcel  Fanara 

Corrêa,  SIAPE 1076836;  Geralda  Freire  Marques,  SIAPE 307075;   Heitor  Luiz  Soares 

de  Moura,   SIAPE 0303513;  Helcio  de  Almeida  Rocha,  SIAPE 302823; Izaura  Vieira 

Mariano  de  Sousa,   SIAPE 1146960;  João  Carneiro  de  Holanda  Neto,  SIAPE

618002258;  Lúcia  Helena  Marchon  Leão  Ramalho,  SIAPE 03110869;  Marcia  Pinto 

Ribeiro,  SIAPE 304462;   Nelma  Pinto  Cezário,  SIAPE 302822; e  Renata  Lucia 

Feitoza dos  Santos  Pesca, Matrícula UFF L124113095.

             Art. 4º.   A Coordenação do Grupo de Trabalho caberá a Professora  Geralda  Freire 

Marques.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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